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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 15/2025 

 

Interessado(a): Faculdade de Educação Física 

Assunto: Revogação da RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF nº 92/2019 

 

 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 227ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de março de 2025, revogou a RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-

FEF nº 92/2019, que dispõe sobre os Critérios para classificação dos docentes que atenderam os 

requisitos mínimos para a solicitação de Concurso para Professor Titular-FEF/UNICAMP. 

 

Campinas, 12 de março de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Odilon José Roble 

 Presidente da Congregação  
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